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ATA Nº 002/2024– SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 02 REALIZADA 

EM 25 DE JANEIRO DE 2024 - Às dezoito horas e dezoito minutos do 

dia vinte e cinco de janeiro de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se em 

Sessão Plenária Extraordinária, os Vereadores da Câmara Municipal de Ipê 

– RS, Nona Legislatura, na Sala de Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob 

a Presidência da vereadora Fabiana de Fátima Cemin, Vice-Presidente 

Valter Luiz Parizotto, Secretário da Mesa Diretora Vereador Valdir Pereira 

Bueno e com a presença dos demais Vereadores: Alecir Benetti, Alan 

Turmina Lazari, André Parisotto, Ivar Guerra, Luciana Gallio Paim e Neuri 

Colombo. A Senhora Presidente, em nome de Deus, declarou aberta a 

presente sessão, saudando a todos os presentes. A presente sessão foi 

convocada pela Presidência desta Casa, por solicitação do Senhor Prefeito 

Municipal, o qual encaminhou Projetos de Lei para apreciação. Passou-se 

para a ORDEM DO DIA - Projeto de Lei nº 02/2024 de origem do Poder 

Executivo Municipal, o qual “Concede revisão geral anual – art. 37, X, da 

Constituição da República – aos vencimentos dos servidores, aos proventos 

e às pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e 

Legislativo, bem como concede aumento real aos vencimentos dos 

servidores, aos proventos e às pensões dos aposentados e pensionistas, e dá 

outras providências.” E Projeto de Lei nº 04/2024 o qual “Concede revisão 

geral anual – art. 37, X, da Constituição da República – aos cargos eletivos 

de Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e aos Secretários Municipais, e dá 

outras providências.” Estão em análise na Comissão e não passam para 

discussão e votação nesta sessão. A Presidente comunicou que referente à 

análise destes projetos será convocado uma reunião para o dia 29 de 

Janeiro, com representantes do Poder Executivo, Sindicato dos Servidores 

Municipais e Poder Legislativo para melhores esclarecimentos e uma 

posição decisiva em relação a Reforma Administrativa aos servidores 

públicos e em seguida uma sessão extraordinária para então aprovação dos 

projetos em análise na comissão. NA ORDEM DO DIA: O Secretário da 

Mesa Diretora Vereador Valdir Pereira Bueno, procedeu a leitura do 

Projeto de Lei nº 03/2024 o qual “Dispõe sobre reajuste do vale-

alimentação de que trata a Lei Municipal nº 1.304, de 28 de abril de 2010, e 

dá outras providências”. Em seguida a Vereadora Luciana Gallio Paim, 

Secretária da CCJ, procedeu a apresentação do Parecer: COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 003/2024 ao Projeto de Lei nº  
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03/2024, declarando o Parecer da Comissão como favorável. Projeto de Lei 

nº 03/2024 foi aprovado por acordo de lideranças. Projeto de Lei nº 

05/2024, o qual “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratação 

emergencial de 01 (um) visitador do PIM – Programa Infância Melhor e dá 

outras providências”. O Secretário da Mesa Diretora, Vereador Valdir 

Pereira Bueno procedeu à leitura do referido projeto. Em seguida a 

Vereadora Luciana Gallio Paim, Secretária da CCJ, procedeu a 

apresentação do Parecer: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, 

REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE 

PARECER Nº 005/2024 ao Projeto de Lei nº 05/2024, declarando o 

Parecer da Comissão como favorável. Projeto de Lei nº 05/2024 foi 

aprovado por acordo de lideranças. Nada mais havendo a tratar, em nome 

de Deus, a Senhora Presidente declarou encerrada a presente sessão. O 

tempo de gravação da sessão, na sua íntegra, conforme Resolução 

Legislativa nº 003/2014 foi de 08:53 (oito minutos e cinquenta e três 

segundos) sendo lavrada a presente Ata, a qual após aprovada pelos 

Senhores Vereadores, será assinada pelo Presidente e Secretário. 

 

 

 

___________________________                       ______________________ 

  Ver.ª Fabiana de Fátima Cemin             Ver. Valdir Pereira Bueno 

                 Presidente              Secretário  
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